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CONSELHO FEDERAL DE QUI ICA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/ 023 

(Processo Administrativo n.º 34 2022) 

Torna-se público que o CONSELHO FEDERAL DE QUIMICA, por meio da Gerência 
Administrativa, sediado no Setor Comercial Sul, Quadra 09, 81 o A, Torre 8, 9º Andar - Ed. Parque 
Cidade Corporate, 8rasília/DF, realizará licitação, na modalidad PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, e 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, 
de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de sete bro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 
de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 20 2, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio 
de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas 
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de a ril de 2018 e da Instrução Normativa 
SLTl/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Lei Complement r nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando­
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 04/05/2023 
Horário: 10h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - _h_tt....__.._ __ ""+-___ .....__.....__ 

Critério de Julgamento: menor preço global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta ais vantajosa para a contratação de 
solução de Carteira de Identidade Profissional Físi a e Digital, composta de solução 
integrada para gestão, controle, treinamento, softwar e manutenção, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e se s anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 5 itens, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer propos para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preç GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto. 

1.4 Cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminad em itens separados nas propostas de 
preços, de modo a permitir a identificação do seu preço in ividual na composição do preço global, 
e a eventual incidência sobre cada item das margens de referência para produtos e serviços que 
atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NT8. 

1.5 O objeto da presente contratação corresponde a uma úni solução de TIC, conforme art. 3º, 1, da 
IN SGD nº 01, de 2019. 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão progra adas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Conselho Federal de Química ara o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Centro de Custo: 01.92.01 .001. 

Conta Contábil: 6.2.2.1.1.33.90.40.014 - Serviços e Emi são de Carteira Profissional. 
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3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o ní el básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalida e licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF d verá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
htt s://www. ov.br/com r s/ t-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileir - ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto a 
representante legal e a 
inerentes a este Pregão. 

provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
esunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

3.4 O licitante responsabiliza- e exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e v rdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu re resentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promot ra da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ain a que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do adastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados ju to aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não bservância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassi 1cação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO P EGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pr gão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que est jam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4 .1.1 Os licitant s deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Será con edido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno orte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11. 88, de 2007, para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos a Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como para bens e serviços 
produzido no país e bens produzidos de acordo com processo produtivo básico, 
na forma o art. 3° da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8° do Decreto nº 7 .17 4, de 
2010. 

4.2 Não poderão participar dest licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos e participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da 1 gislação vigente; 

4.2.2 que não at ndam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeir s que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos ara receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enq adrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que esteja sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução u liquidação; 
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4.2.6 entidades empresariais que estejam reuni s em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Inter se Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plen rio); 

4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde ue apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com comp rtilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, desde que os serviços contratados 
sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, ve ando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de co perativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempr sas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no a . 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007. 

4.4 Nos termos do art. 5° do Decreto nº 9.507, de 2018, é veda a a contratação de pessoa jurídica na 
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, fa iliar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou fu ão de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contrataçã ; ou 

4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior o âmbito do órgão contratante. 

4.4.3 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vi culante/STF nº 13, art. 5°, inciso V, da 
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e rt. 2°, inciso Ili, do Decreto n.º 7 .203, 
de 04 de junho de 2010); 

4.5 Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é v ada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contrat da que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança ste órgão contratante. 

4.6 Como condição para participação no Pregão, o licitant assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declar ções: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir d tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

a) nos itens exclusivos para participa ão de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do ca po "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

b) nos itens em que a participação n o for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assin lação do campo "não" apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito o tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, esmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooper tiva. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as con ições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos e habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em confor dade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrência posteriores; 
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4.6.5 emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
diz, nos termos do artigo 7º, XXXlll, da Constituição; 

4.6.6 posta foi elaborada de forma independente. 

4.6.7 que nã possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degrada te ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no 
inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.6.8 que a lução é fornecida por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva e cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previ ência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislaç- , conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

4.6.9 que cum re os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos crité ias de preferência. 

a) a ass alação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direit ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7 .17 4, de 2010. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste E ital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA ROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminhará , exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitaçã exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o hor · ia estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticam nte a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acom anhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de aces o e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixa de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais lici ntes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Emp esas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja lguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 
43, §1°, da LC nº 123, de 2 06. 

5.5 Incumbirá ao licitante acom anhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando respo sável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer ensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão ública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação nteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, ne sa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que some te ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõ a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para valiação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
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6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preen imento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor mensal dos itens 1, 2 e 3 e valor u itário dos Itens 4 e 5, bem como o 
valor total de cada um. 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as infor 
Termo de Referência. 

similares à especificação do 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vin ulam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o eracionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros qu incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento da solução, apurados mediante o preenchime to do Modelo de Proposta de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de su proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e ncertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, dev ndo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja s isfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algu dos eventos arrolados nos incisos do 

6.3.2 

§1 º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 199 

Caso o eventual equívoco no dimensi 
superior às necessidades da contrata 
pagamento seguindo estritamente as 
quanto demandado e executado, con 
necessário e cabível, de adequação co 
base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 
63, §2º da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

namento dos quantitativos se revele 
e, a Administração deverá efetuar o 
gras contratuais de faturamento do 

omitantemente com a realização, se 
ratual do quantitativo necessário, com 
a Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta do encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se ubmete, serão adotadas as orientações 
a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o dequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o dequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haver glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para ins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhiment de tributos em percentuais variáveis , a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada a resentar ao pregoeiro ou à fiscalização, 
a qualquer tempo, comprovação da adequação dos re lhimentos, para os fins do previsto no 
subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido n planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 1 gislação vigente. 

6. 7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de fornecer a solução nos seus termo , bem como de fornecer os materiais , 
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equipamentos, ferrament s e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contrat ai, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tan o na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licit nte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissã ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da p posta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.1 O Os licitantes devem res eitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas fed rais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1 O descu primento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos cont atados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatu a de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprim nto da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condena ão dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagame o dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfat amento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SES 
LANCES 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

7 .1. A abertura da presente lici ção dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indica os neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as p opostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidad com os requisitos estabelecidos neste Edital , contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, o não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7 .2.1. erá desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A descias ificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompan amento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não des lassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido co trário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará auto aticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lanc s. 

7.4. O sistema disponibilizará ampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiv , os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1. O lance d verá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferec r lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabele idas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá erecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e regi trado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais ntre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à prop sta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 10,00 (dez reais) . 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucess os, com lance final e fechado. 

7.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente d lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamen e determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 . Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema a rirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até d z por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o ue será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7 .11.1 . Não havendo, pelo menos, três oferta nas condições definidas neste item 
poderão os autores dos melhores 1 nces subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, ofer cer um lance final e fechado até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerr mento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens an eriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final fechado e class icado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fec ada para que os demais licitantes, até 
no máximo de três, na ordem de classifi ação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual rá sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observando-se, após, o item ante ior. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus ficadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 1 nce fechado atender as exigências de 
habilitação 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valo , prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s rão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licit nte. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deco er da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licit ntes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o regoeiro persistir por tempos superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciad somente após decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes no s tio eletrônico utilizado para divulgação. 

7 .18. O Critério de julgamento adotado será o menor preç , conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá co o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação d microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será ef ivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal , do porte da entidade empresarial. O stema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participa tes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa d maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decr to nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, a propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de a é 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas om a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada n s termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigato iamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo istema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa u a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabe ecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que s encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exer 'cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalên ia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se e contrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre ela para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. Será assegurado o di ito de preferência previsto no artigo 3° da Lei nº 8.248, de 1991 , 
conforme procedimento e tabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010, nos 
seguintes termos: 

7.25.1. 

para: 

licação das regras de preferência para microempresas e empresas de 
orte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, 

a) serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo 
com Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder 
Execu ivo Federal; 

b) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

c) bens serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo 
Poder xecutivo Federal, nos termos do art. 5° e 8° do Decreto 7.174, de 
2010 e art. 3° da Lei nº 8.248, de 1991 . 

7 .25.2. Os licitant s classificados que estejam enquadrados no item 7 .25.1.1, na ordem 
de classifi ação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou 
novo lanc para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será 
declarado encedor do certame. 

7.25.3. Caso a pr ferência não seja exercida na forma do item 7.25.1 .1, por qualquer 
motivo, se ão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas 
no item 7. 5.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício 
do direito e preferência , aplicando-se a mesma regra para o item 7 .25.1.3 caso 
esse direit não seja exercido. 

7.25.4. As licitant qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, 
ade no exercício desse beneficio em relação às médias e às grandes 

empresas a mesma situação. 

7.26. Só poderá haver empate ntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, asseguran 
ao objeto executado: 

7.27.1. por empresas brasileiras; 

critério de desempate será aquele 
o-se a preferência, sucessivamente, 

7.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.27.3. por empresas que comprovem cumprime to de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para r abilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade prev stas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorte da pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic , o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha presentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em c dições diferentes das prevista deste 
Edital. 

7 .29.1. A negociação será realizada por meio d sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor lassificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao úl imo lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o cas , dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação queles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.29.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o pr zo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fas de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de p eço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observ o o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no §9° do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços dever · ser realizada com o auxílio do Modelo 
de Proposta de Preços, a ser preenchida pelo licitante e relação à sua proposta final, conforme 
anexo deste Edital. 

8.3. O Modelo de Proposta Preços deverá ser encaminhado elo licitante exclusivamente via sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação d Pregoeiro, com os respectivos valores 
adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pre oeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolad do Modelo de Proposta de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação a proposta, desde que não contrariem 
exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, n s termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
ln SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 
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8.5.1. não esti er em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. contenh vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. não apr sente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. apresen ar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-
TCU - lenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar 
preço m nifestamente inexequível. 

8.6. Quando o licitante não c nseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o obj to, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

8.6.1 . for insufi iente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global o unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços os insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites ínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propried de do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidad da remuneração. 

8.6.2. apresent rum ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados m instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas rovisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.7. Se houver indícios de ine equibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complem ntares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 
43 da Lei nº 8.666, de 19 3 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG N. 5, de 20 7, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Quando o licitante aprese ar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo it m, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da proposta de p eços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de iligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.9. Qualquer interessado pode · requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, evendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita . 

8.9.1. Na hipóte e de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização 
de diligên ias, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente p derá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e qu tro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.1 O. O Pregoeiro poderá conv caro licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta . 

8.10.1 . É facultad ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundament da feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.10.2. Dentre os ocumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas d custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.11 . Todos os dados informa os pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a ma em de lucro pretendida. 
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8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços u 1tários apresentados na Proposta de 
Preços com aqueles praticados no mercado em relação os insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no razo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se mita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento 
indicação de recolhimento de impostos 
Nacional, quando não cabível esse regim 

a planilha passível de correção a 
contribuições na forma do Simples 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpriment das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante d solução ou da área especializada no 
objeto. 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem d classificação. 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sess o, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microe presas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Prego iro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do emp e ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabe ecida, se for o caso. 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de ha ilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eve tual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sançã que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinte cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidônea 

Controladoria-Geral da União (.:..:www...:..:....:.o..:·c.:.=º.:...:rt=a~ld:.:a:..::tr""a""n"'F=.:...:===..:....:..:::.:..:....::= 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
mantido pelo Conselho 
(www.cn'.'us.br/im robidade adm/consultar re erido. h ). 
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de C ntas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa ju ídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acim pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps tcu.gov.br/) 

9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada m nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artig 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao respons vel pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contrata com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual sej sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

a. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

b. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de con ição de participação. 

9.1.4. No caso d inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, se uindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequent . 

9.2. Caso atendidas as condiçõ s de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documento por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualifi ação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SE ES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessa o, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP º 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições e ·gidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista par recebimento das propostas: 

9.2.2. É dever do li itante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que est jam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunt com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3. O descumpri ente do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito m encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.0 4, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de nvio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigi os neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessi ade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos docume tos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento di ital. 

9.5. Não serão aceitos docume tos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitid 

9.6. Se o licitante for a matriz, to s os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os docum ntos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e n caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem em tidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números 
de document pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização o recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão en aminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de h bilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. no caso de empresário individual, inseri ão no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiv sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreended r Individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCM 1, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portald empreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou e 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou e 
registrado na Junta Comercial da respectiva 
comprobatório de seus administradores; 

presa individual de responsabilidade 
ntrato social em vigor, devidamente 
ede, acompanhado de documento 

9.8.4. inscrição no Registro Público de E presas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, n caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscriç o do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, aco panhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratand de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.8.7. No caso de sociedade cooperativa: ata e fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devida ente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas d respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar a ompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacio 1 de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal pera te a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamen pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazen a Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa d União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, n s termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Feder 1 do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo d Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos ina implidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa u positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Lei do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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9.9.5. prova e inscrição no cadastro de contribuintes estadual OU municipal, relativo 
ao domicílio ou s de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.6. prova e regularidade com a Fazenda Estadual OU Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, elativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais OU municipais 
relacionados ao o jeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual OU Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na fo ma da lei; 

9.1 O. Qualificação Econôm co-Financeira : 

9.10.1. certidã negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanç patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e aprese tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por ín ices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da p oposta; 

a) no cas de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentaçã de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de e istência da sociedade ou o balanço de abertura. 

b) é admi ível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

c) Caso o 1 citante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última au itoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 
de 1971, ou e uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo rgão fiscalizador; 

9.10.3. compro ção da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez eral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC}, superiores 
a 1 (um), obtidos p la aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

G= 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = --------­

Passivo Circulante 

9.10.4. As empr as que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liq idez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC}, 
deverão comprovar atrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do it m pertinente. 

9.11 . Qualificação Técnica: 

9 .11 .1 . Compro ção de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, qu ntidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
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mediante a apresentação de atestado(s) forn ido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove experi 

a) Serviços de confecção e emissão d , no mínimo, 5.000 unidades, no 
período de 12 meses, de Cédulas de Ide idade, cuja camada central (core) 
seja produzida em substrato microporoso e Poliolefina de Segurança (Teslin) 
e que as camadas externas sejam produz das em polietileno (PET) amorfo e 
transparente, seguindo as especificaçõ s da norma ISO/IEC 7.810 para 
documentos do tipo ID-1. 

i. Será permitida a apresentação de mais de um atestado para 
comprovação da quantidade míni a exigida, desde que a evidência de 
impressão seja no mesmo períod de 12 meses. 

b) Implantação, suporte e operacionali ação de sistema de atendimento à 
requerente de documento oficial de ident ficação, semelhante ao Sistema de 
Gestão e Controle (item 1 do objeto); e 

c) Implantação, suporte e operacionaliz ção de aplicativo de carteira digital, 
semelhante ao item 2 do objeto. 

9.11.2. A licitante poderá apresentar um o vários atestados que comprovem 
todos os serviços descritos acima. 

9.11.3. Os serviços deverão ser prest dos por técnicos devidamente 
capacitados nos produtos e serviços em quest , bem como com todos os recursos 
ferramentals necessários para a prestação de erviços. 

9.11.4. A licitante deverá apresentar declara ão expressa de que, por ocasião da 
futura contratação e durante toda a execução o Contrato, será utilizada uma única 
unidade fabril, localizada em território na ional, bem como de que adota 
mecanismos de segurança e controle relativos à produção, armazenagem, logistica 
e destruição de sobras e rejeitos, além de p suir certificação ABNT NBR 15.540 
(Tecnologia Gráfica - Gestão do Sistema de~ nologla Gráfica - Requisitos). 

9.11.5. Os atestados deverão referir-se a s rviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundári especificadas no contrato social 
vigente. 

9.11.6. Os atestados de capacidade técnic podem ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.11.7. O licitante disponibilizará toda as Informações necessarias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que eu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram restados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN n 05/2017/SEGES/MP. 

9.12. Em relação às licitantes cooperativas será, ain a, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.12.1. A relação dos cooperados que atende aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrat , com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domicilia os na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°, inci o XI, 21, inciso 1 e 42, §§2° a 6° da Lei n. 
5.764 de 1971; 
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9.12.2. A decla ção de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para ca a um dos cooperados indicados; 

9.12.3. A comp ovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessá ios ao fornecimento da solução; 

9.12.4. O registr previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.12 .5. A comp vação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
coopera os que executarão o contrato; e 

9.12.6. Os segu ntes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperat a: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 
o aprovo ; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembl ia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordi árias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato m assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os c operados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.12.7. A última uditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. .764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi e igida pelo órgão fiscalizador. 

9.13. O licitante enquadrado orno microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado revistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cada tros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14. A existência de restriçã relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como m roempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a toda as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declara ão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de h bilitação. 

9.15. Caso a proposta mais v ntajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa e uiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fis ai e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declara ão do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual períod , a critério da administração pública , quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de j stificativa. 

9.16. A não-regularização fis 1 e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, se prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na do umentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.17. Havendo necessidade analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, inform ndo no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licita te que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos xigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivo a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova veri cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC 0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subse uente. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitaç- fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverás r encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletr· nico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilo rafada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalv , devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou s u representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formaç- de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento 
convocatório. 

10.1 .3. conter a indicação do banco, número da anta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e se á levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à ontratada, se for o caso. 

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contid s na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente acional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços nitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência e tre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão es s últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosam nte, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição qu induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contida ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o alor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de de orrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno po e, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante m ifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) p etende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ve ificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admit ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não ad ntrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilid de do recurso. 
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11 .2.2. A falta e manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importa á a decadência desse direito. 

11 .2.3. Uma ve admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias pa a apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitante , desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
element s indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recu so invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SE SÃO PÚBLICA 

12.1 . A sessão pública poderá er reaberta: 

12.1.1. Nas hipó eses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realiza ão da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão p blica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependa . 

12.1.2. Quando ouver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante eclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalen e ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posterior s ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes reman scentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convoc ção se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fas do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convoc ção feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, s ndo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizad 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOM LOGAÇÃO 

13.1 . O objeto da licitação será djudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de re urso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai , con tatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento 1 citatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇ O 

14.1. Será exigida a prestação e garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
item 4 .12 do Termo de Refer ncia 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAL NTE 

15.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útei . contados a partir da data de sua 
convocação. para assinar o Termo de Contrato, sob pena d decair do direito à contratação, sem 
prejufzo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para co 
para a assinatura do Termo de Contrato, 
para assinatura, mediante correspondên 
(AR), disponibilização de acesso à sistem 
ou outro meio eletrônico, para que seja 
(cinco) dias úteis, a contar da data de s 
do acesso ao sistema de processo eletrô 

arecer perante o órgão ou entidade 
Administração poderá encaminhá-lo 

ia postal com aviso de recebimento 
de processo eletrônico para esse fim 
ssinado e devolvido no prazo de 05 
u recebimento ou da disponibilização 
ico. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior po rá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatári e aceita pela Administração. 

15.3. O prazo de vigência da contratação é o previsto no inst umento contratual. 
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará co suita ao Sicaf para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âm ito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências imp ditivas indiretas. observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 18, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADI . 

15.4.1. Nos casos em que houver necessida e de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver insc ito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da ontratação. 

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do reg stro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o ca astro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penali ades previstas no edital e anexos. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de p ços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deve - o ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar s condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de r gistro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçõe legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classifi ação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventu is documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de p eços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral o valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação do 
objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os crité ias de fiscalização, com base nos níveis 
mínimos de serviço, estão previstos no Termo de Referê eia. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA ONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 . As obrigações (deve es e responsabilidades) da Contratante e da Contratada são as 
estabelecidas no Termo d Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do gamento são as estabelecidas no item 7 .5 do Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

19.1.1. É admiti a a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
to Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
1. 

20. DAS SANÇÕES ADMINIS RATIVAS 

20.1. Comete infração admin strativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

20.1 .1. não assi ar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando nvocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assi ar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresent r documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mant era proposta ; 

20.1.7. cometer f aude fiscal; 

20.1 .8. comporta se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item aci a também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de p eços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comporta ento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao nquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitaç o, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, se prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não houver 
disposição específica no Ter o de Referência, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertênci , por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigaçõe contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarre em prejuízos significativos para o serviço contratado; 

20.4.2. Multa de: 

a) O, 1 % (um écimo por cento) até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o 
valor adju icado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administra ão, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, e forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida; 
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b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (de por cento) sobre o valor contratado, 
em caso de atraso na execução do objet por perfodo superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial d obrigação assumida; 

c) O, 1 % (um décimo por cento) até 15% (quin e por cento) sobre o valor contratado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

d) As penalidades de multa decorrentes d fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de ontratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a A ministração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois an s; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar c m a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

a) A Sanção de impedimento de licitar e con ratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses evistas como infração administrativa 
neste Edital . 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licita ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivo determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida se pre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONT TADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, Ili IV da Lei nº 8.666/1993, as empresas 
ou profissionais que: 

20.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva or praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tribu os; 

20.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a rustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade p ra contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas r alizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONT T ADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8 .666/1993 e, subsidiariamente, a Lei n 9.784/1999. 

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTR TANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduz dos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.8.1. Caso a CONTRATANTE determine, multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a conta da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidad houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° d agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias d processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser emetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabiliza ão - PAR. 
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20.1 O. A apuração e o julga ento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pú lica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.11. O processamento do AR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuraçã da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo ometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

20.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entid de poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

20.13. A aplicação de qualqu r das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contra itório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na i nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

20.14. A autoridade compete e, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o car ·ter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da p porcionalidade. 

20.15. As penalidades serão rigatoriamente registradas no SICAF. 
20.16. As sanções raticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDI AL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis ntes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar es e Edital. 

21.2. A impugnação poderá s r realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@cfq.org.br, ou 
por petição dirigida ou prot colada no endereço SCS Qd. 09 Bloco A Torre B, 9º Andar - Ed. 
Parque Cidade Corpora , CEP: 70.308-200, Brasília/DF, aos cuidados da Gerência 
Administrativa do Consel o Federal de Química. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, au iliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, erá definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclareci entos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dia úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio ele rônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá os pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados 
da data do recebimento do edido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos a exos 

21.7. As impugnações e ped dos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concess o de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motiva a pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedido de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administraç 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAI 

22.1. Da sessão pública do Pre ão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente u ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, esde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d ante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Prego iro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos document e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a to os, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implica á direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre in rpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprome am o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrat ção. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável po esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e s us Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem s prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essen iais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço letrônico www.gov.br/compras/pt-br, 
e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Setor C ercial Sul, Quadra 09 Bloco A Torre 
B 9º Andar, salas 901 a 905, Asa Sul, CEP: 70.308-200, . Parque Cidade Corporate, nos dias 
úteis, no horário das 09 horas às 17 horas, mesmo en ereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franquea a aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s uintes anexos: 

22.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contr to; 

22.12.3. ANEXO Ili - Modelo de Proposta de Peços; 

Brasília/DF, 18 de abril de 2023. 

JOSE DE RIBAMAR Asso~ de ta<m dig•t•I por 
OLIVEIRA JOSE DE RIBAMA OLIVEIRA 

FILH0:07541490300 FILH0:0754i 490 

José de Ribamar Oliveira Filho 
Presidente do CFQ 
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O li - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA 

DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº ....... ./2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE 

QUÍMICA E A EMPRESA 

O CONSELHO FEDERAL DE UiMICA, Autarquia Federal, com sede no Setor Comercial Sul - Quadra 
09 - Bloco B - 9° andar, salas 9 1/905, Ed. Parque Cidade Corporate, CEP: 70.308-200, em Brasília/DF, 
inscrito no CNPJ sob o nº 33.8 9.275/0001-72, neste ato representado pelo Presidente, Dr. José de 
Ribamar Oliveira Filho, nome do pela Portaria nº 12, de 18 abril de 2018, publicada no DOU de 23 
de abril de 2018, doravante d nominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ........................... , sediado( a) na ................................... , em ............................ . 
doravante designada CONT ADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , tendo em 
vista o que consta no Processo 0 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei 0 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 
1991, do Decreto nº 9.507, de 1 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, 
da Instrução Normativa SGD/M nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5, de 26 de maio de 2017 suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- JETO 

2. 

1 .1. O objeto do presente 1 

Profissional Física e Oi 
treinamento, software e 
Termo de Referência, anex 

strumento é a contratação de solução de Carteira de Identidade 
ital, composta de solução integrada para gestão, controle, 
anutenção, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
do Edital. 

1.2. Este Termo de Contr to vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, indepe dentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DES C IÇÃO/ 
Unidade 

Valor Valor 
de Quantidade ESPEC 1 ICAÇÃO 

Medida Unitário total 

01 Sistema de Gestão e ontrole - SGC. Mês 36 R$ R$ 

02 Carteira Digital (app). Mês 36 R$ R$ 

03 Sistema de Consulta ública - SCP. Mês 36 R$ R$ 

04 Carteira de ldentidad Profissional (Física). Unidade 87.777 R$ R$ 

05 Solução de lntegraçã Entre Sistemas - Unidade 21 R$ R$ 
SIES. 

VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VI ~NCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 36 meses, co início na data de .......... ./ .... ... ./2023 
e encerramento em ... ....... ./ ...... .. ./2026, podendo ser prorr gado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizaçã formal da autoridade competente e 
seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 5/2017, atentando, em especial para 
o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1 .1. Esteja formalmente demonstrado que a fo a de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1 .2 . Seja juntado relatório que discorra sobre a e ecução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regular ente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por esc to, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato p rmanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada i formando o interesse na prorrogação; 

2.1 .6 . Seja comprovado que a contratada mantém s condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorroga o contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida medi nte celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ ......... . ( ..... ) 

3.1 .1. No valor acima estão incluídas todas as espesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tri utos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais i cidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento inte ral do objeto da contratação. 

3.2 O valor acima é meramente estimativo, de for a que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos da solu ão efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão rogramadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Conselho Federal de Química, para o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

Centro de Custo: 01 .92.01.001 

Conta Contábil: 6.2.2.1.1.33.90.40.014 - Serviço e Emissão de Carteira Profissional. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas corresp ndentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, uja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1 . O prazo para pagamento à CONTRATADA e demai condições a ele referentes encontram­
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da 1 SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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6. CLÁUSULA SEXTA-RE JUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do ajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 
em sentido estrito e/ou re actuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - G 

7 .1. Será exigida a presta ão de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA-M DELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execuç o do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do 
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edit 1. 

9. CLÁUSULA NONA- OBR GAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CO TRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são 
aquelas previstas no Term de Referência, anexo do Edital. 

9.2. Os direitos relativos os softwares desenvolvidos em decorrência deste contrato, ou de 
vínculo trabalhista, pertenc m ao CONTRATANTE. 

9.3. Caso se aplique, os s rviços em nuvem a serem contratados permitirão a portabilidade de 
dados e softwares e que a informações do contratante estarão disponíveis para transferência de 
localização, na forma disci linada no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SA ÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relaciona as à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo 
de Referência, que constitu seu anexo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIM 

11.1. O presente Termo de ontrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unil eral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 

a XII e XVII do art. da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo Edital; 

11.1 .2. amigavelme te, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescis o contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à p 'via e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA re onhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no a . 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conform o caso: 

11.4.1. Balanço dos ventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos ; 

11.4.2. Relação dos agamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMIS ÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o forneci ento da solução sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos ca os previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar e te Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os p ocedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1 . A cessão de crédito, a ser feita mediante c ebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabal ista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, no termos do Parecer JL-01 , de 18 de 
maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exat 
cedente (contratada) pela execução do objeto co 
multas, glosas e prejuízos causados à Administ 
institutos tais como os da conta vinculada e d 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

mente aquele que seria destinado à 
ratual, com o desconto de eventuais 
ção, sem prejuízo da utilização de 
pagamento direto previstos na IN 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di ciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas c ndições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/c (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado ntre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor nicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSO 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAT NTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na L nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contra s. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- OBRIGAÇÕES PERTIN 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do c ame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da aprese ação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de ac itação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados ara as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos da os obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da GPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto n- prescritas essas obrigações. 
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15.5. É dever do contrat do orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorr ntes da LGPD. 

15.6. O Contratante pode á realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender pro tamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.7. O Contratado dever prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações ac rca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realiz do. 

15.8. O contrato está sujei o a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicad pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendaçõ s, editadas na forma da LGPD. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEX A - PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTR :TANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no razo previsto na Lei nº 8 .666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉT A- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da S ão Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo e Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei nº 8.666 93. 

Para firmeza e validade d pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois d lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

Brasília, ... ....... de .. ......... .................. ... .. ....... de 2023. 

José de Ribamar Oliv ira Filho 
Presidente do C Q 

TESTEMUNHAS: 

1-
2-

Representante legal da CONTRATADA 
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